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III ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO TRIBUTÁRIO, FINANCEIRO E PROCESSO I

Apresentação

O III ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado em parceria com o UNICURITIBA,
apresentou como temática central “Saúde: segurança humana para a democracia”. Esta
questão suscitou intensos debates desde o início e, no decorrer do evento, com a apresentação
dos trabalhos previamente selecionados, fóruns e painéis que na no ambiente digital
ocorreram.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo de
Trabalho “DIREITOS TRIBUTÁRIO, FINANCEIRO E PROCESSO I”, realizado no dia 25
de junho de 2021, que passaram previamente por dupla avaliação cega por pares.
Encontram-se os resultados de pesquisas desenvolvidas em diversos cursos de Direito pelos
graduandos e por Programas de Pós-Graduação em Direito pelos pós-graduandos, que
retratam parcela relevante dos estudos que têm sido desenvolvidos na temática central do
Grupo de Trabalho.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem pelo
Brasil, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as preocupações que
abrangem problemas relevantes e interessantes.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes – Mackenzie/UNB

Prof. Me. Lucas Pires Maciel – UNIMAR

Prof. Dr. Ramon Rocha Santos – UFBA
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A TEORIA DA NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO NO CONTROLE DO
PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO

Fabio De Tarsis Gama Cordeiro
Lucas de Sousa Gama Silva

Resumo
INTRODUÇÃO: O debate conceitual no Brasil sobre Planejamento Tributário remonta a
década de setenta e apresenta como um dos seus principais precursores a doutrina de Antônio
Roberto Sampaio Dória (1977), na qual já era retratada a distinção entre elisão e evasão fiscal
e apresentava, dentre outros, a fraude e a simulação como espécies do que denominou de
evasão comissiva ilícita. Todavia, é possível observar a existência de dois extremos na
doutrina especializada. A primeira, mais tradicional e apoiada em uma doutrina extremamente
formalista, refuta a possibilidade de a Administração Tributária, ao efetuar o controle do
Planejamento Tributário, desconsiderar negócios jurídicos eivados de nulidade, em razão de
inexistir previsão legal na legislação tributária e, portanto, o lançamento tributário
encontrar-se-ia eivado de ilegalidade. Por sua vez, no outro extremo, é possível encontrar
àqueles que os admitem.

PROBLEMA DE PESQUISA: É possível à autoridade tributária desconsiderar negócios
jurídicos eivados de nulidade quando esses são utilizados na implementação de planejamentos
tributários, ainda que não editada a lei ordinária prevista no parágrafo único do art. 116 do
Código Tributário Nacional?

OBJETIVO:

Geral: Demonstrar que a autoridade tributária, no exercício do seu mister, tem o poder-dever
de desconsiderar negócios jurídicos utilizados para implementar planejamentos tributários
ilegítimos, quando estes se encontram eivados de nulidade.

Específicos: Demonstrar a interdisciplinaridade do direito tributário e que o comando previsto
no art. 109 do Código Tributário Nacional (BRASIL, 1966) extrapola a simples pesquisa da
definição, do conteúdo e do alcance dos institutos, conceitos e formas dos princípios gerais de
direito privado; Demonstrar que a parte geral do código civil produz reflexos não somente na
sua parte especial, mas também em outros ramos do direito; e Avaliar a dimensão
contemporânea do princípio da legalidade e suas repercussões na atividade administrativa
vinculada da Autoridade Tributária.

MÉTODO: A pesquisa observará o método dialético em razão da interdisciplinaridade do
direito tributário, partindo-se da premissa que o direito tributário e o direito privado se
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encontram inter-relacionados e em constante diálogo. A partir desta premissa, procurar-se-á
realizar um debate entre os dois extremos da doutrina tributária especializada. Por sua vez,
com relação ao tipo de pesquisa, optou-se pela pesquisa bibliográfica e pela pesquisa
documental, em razão da necessidade em se buscar o entendimento da literatura clássica
pertencente a doutrina tributária especializada e a doutrina civilista, bem como o
conhecimento construído em artigos científicos sobre a temática planejamento tributário e de
se pesquisar a legislação de regência do tema, bem como o entendimento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).

RESULTADOS ALCANÇADOS: A pesquisa se encontra em desenvolvimento e foi
encontrado, como resultado preliminar, que a autoridade tributária tem o poder-dever de
desconsiderar negócios jurídicos eivados de nulidade quando utilizados na implementação de
planejamentos tributários, em razão de a nulidade, além de contaminar o plano de validade do
negócio jurídico, também contraria preceitos de ordem pública. A concepção contemporânea
do princípio da legalidade, ao qual a autoridade tributária se encontra vinculada, impõe uma
atuação que atenda “[...] à finalidade de interesse público, traduzida juridicamente como
finalidade expressa na Constituição ou na lei. Porém, a ausência de lei formal, por si, não
desnatura ou impede a ação administrativa” (MIRAGEM, 2017, p. 206). Nesta perspectiva,
aceitar a realização de negócios jurídicos eivados de ilicitude, em razão de inexistir lei formal
autorizativa para a atuação da autoridade tributária, afronta o próprio Estado de Direito, à
medida que permite a prática de condutas que são repudiadas pelo ordenamento jurídico.

Palavras-chave: Planejamento Tributário, Negócio Jurídico, Nulidade
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